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IMÓVEL: LOTE DE TERRAS SOB NR.26 (vinte e seis) DA QUADRA NR.22 (vinte e
dois), com a área de 180,20m2, da planta do CONJUNTO HÁBITACIONAL SOLO
SAGRADO, Município de Apucarana, com as seguintes divisas e confrontaçôes: Ao Sul,
para a Maestro Iyonei Franco dos Santos, onde nrede 8,50. A Leste conftonta com o Lote
nr.27, onde medc 21,20 metÍos. A Oeste, confronta com o Lote nr.25, onde mede 21,20
metros. Ao Norte, confrontando com o Lote nr.09, onde mede 8,50 metros.

PROPRIETÁRIO(S): NOVA PROMISSÃO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede em Apucarana-pR, CNpJ
26.606.4 t 5/0001-05.

REGISTRO ANTERIOR: Mdtricula nr. 47,2 7 L' 2, do l" Oficio de Apucarana. O
oFt l)?-§:--:s- A. ?,

R.1149.697 - PROTOCOLO: N" 139.774 de 24/0312021 . EIPOTECA: Por força do
Contrato por Instrumento PaÍticular de AbeÍtura de Credito e Mútuo.pan'Construção de

Empreendimento lmobiliário com GaÍantia Hipotecfuia, com caráter dç Escriturâ
Pública, na forma do Artigo 6l da Lei nÍ.4.380164, devidamente darado Ç assinado de

0810312021; sendo. DEVEDORAT VMRTI APUCARANA INCORPORAÇÁO
IMOBILIÁRIA SPE LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, com sedç em Ponta

Grossa-PR, CNPJ 30.077.171/0001-80; e como CREDORA: CÂIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, CGC 00.3ó0.305/0001-04, çom sçde em Brasília-DF, Instituiçâo
financeira sob a forma de empresa pública, unipessoal. vinculada ao Ministério da

Fazenda. INTERVENIENTE - GARANTE; NOVÁ PROMISSÃO
EMPREEN'DIMENTO IMOBILIiIRIO SPE LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede em Apucarâna-PR. CNPJ 26.606.4 I 5/0001-05. CONSTRUTORA:
PRESTES CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede em Ponta Grossa-PR, CNPJ 11.010.32610001-16. FIADORES:
PRE§TES S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede em Castro-PR, CNPJ
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AV.2149.697 - PROTOCOLO: N" 140.627 de 14105/2021. QUITAÇÃO: Por força
lnstrum€nto PaÍticular de C.V- com Quitaçâo, com caráteÍ de Esc.Púbt. nâ folmâ dâ Lei
dev. datado e ass. l6/04D021, averbei a presente para constar que a Caixa Econôm

Federal - CEF, na qualidade de Credora autoriza expressamenle o CANCELAMENTO
divida oonstante no R.Usupm, ficando o presente registso consequentemen

Con nuâ na a

naertidâo da Matrícula no:49.697
lmpresso em: 0910712025 105O:24

19.37'7.4551000t-s9.; e, PRESTES CONS'IRUTORÁ E INCORPORADORA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com sede em Ponta Grossa-pR, CNPI
11.010.32610001-16. A CEF concede ao Devedor um financiamento no valor de
R$.12.084.75 8,00, com recursos do FCTS/Programa Casa Verde e Amarçla, tendo como
objetivo Íinanciar a construçâo do empreendimento Viverti Apucarana. O prazo de
amonização do presente financiamento é de 24 meses. Prazo de Çonstrução/ legalizaçâo:
36 meses. Taxa de juros: Nominal: 8,00000/o a.a. Eferiva: 8,3000% a.a. Sistema de

Amortização - Sistema de Amortização Constante (SAC). O DEVEDOR E O
INTERVENIENTBGARANTE DÂO EM PRIMEIRA E ESPEC'IAI HIPOTECA O

imóvel obj. d/Matricula a favor da CEF. Concordam as panes gue o valor dos imóveis
hipotecados, para fins do artigo 1484 do Código Civil, fica fixado em RS.23.91 7.000,00.

Os Fiadores renunciam eipressamente, de maneira inevogável e inetratável, aos

beneficios enunciados nos aÍtigos 827, E35 e E38 do Código Civil, ao mesmo tempo em
que declaram não existir qualquer impedimento legal ou convencional que lhes impeça
de assumir a presenr€ fiança. CESSÃO E.CAUçÃO DE DTREITOS: O Crédito
hipotecário decoEente do presente contrato poderá ser cedido ou caucionado, no todo ou
em parte, na forma da legislação civil. 

^presentou 
em nome da [nterveniente-Garant€:

Certidão Negativa de Débitos Estaduais, datada de 2310312021. Certidão Negativa de
Débitos Federais, datada de 2310312021. DEMAIS CONDIÇÕI,S: As do Instrumento.
Cuja via fica arq. n/Oficio. Recolhimenro do Funrejus no val,tr de RS5.891,58. Vrc
2.156.00 RS467,85 RS23,57 ISS RS23,57 Fundep R$2,17 Prenotação RSl,52
arquivamento R$0,92 Funrejus R$5,25 Selo. Consulra na Cenrral de lndisponibilidade de
Bens Resultado Negativo Código HASH
7e0d.2e5e.ab5 f.d2fli .39f8.6ef2.a?ç9.344f.d tbc.8c6f. Regishado em t 5lO4/2OZt. Do$Fé.
o ofi cial. ->---e.-a__- -. = 
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R.3/49.697 - PROTOCOLO: N" 140.627 de 14/05/2021. COMPRA E VENDA: Por força
do lnstrumento Particular de C.V., com caráler de Escritura Pública, na forma do AÍigo 6l
da Lei 4380/64, integrante do Programa Casa Verdc e Amarel4 na foÍma da Lei
14.118f2021, dev. datado e ass. de 1610412021, NOVA PROMISSÁO
I,MPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
com sede em Apucarana-PR, CNPJ 26.606.4 I 5/0001-05; TRÂN§MITIU o imóvet obj.
d,Mâtricula para MILEER PÀULO BUENO DE GODOI, brasileiro, solreiro, trabathador

de fabricagão de produtos têxteis, res. e dom. Apucarana-PR., CPF 068.E66.969-71, RG
107080597-SSP/PR; pelo preço de R$.10.629,32 valor da aquisigão do reneno. Valor
d€stinado a aquisição do imóvel residenoial deste contrato RS.l17.000,00. Apresentou
Certidão de Isenção do Recolhimenlo do ITBI, conforme Lei 13112009 do Programa Casa

Verde e Amarela. Apresentou em nome do vendedor: Certidão Negativa de Débitos
Federais datada. de 24105/2021. Ceíidão Negativa de Débitos Estaduais, datada de

3110512021. As panes dispensam a apr€sentação da Certidão de Débitos Municipais, exp.
pela Prefeitura Muricipal de Apucarana. DEMÂIS CONDIÇÕES: As do InstÍumento. Cuja
via fica arq. n/Oficio. Isenta da apresentação do Recolhimento do FUNREJUS conforme
item l4 Art. 3'da Loi 12.604/99. Vrc 2.156,00 R$467,85 ISS R$23,57 FLI|IDEP R$23,57
Prenohção RS2,l7 Arquivamento R$1,52 Funrejus RS0,92 Selo RS5,25. Consulta na
Central de Indisponibilidade de Bens Resultado Negativo Código HASH
d,134.e591.e7a4.ac46.15'12.0804.3c6f .2a85.041 l.ddM e Código HASH
6260 .a4d'1 .d7 t 6 .7 6ad .78Íb. I 2cd.eb I 6.405 b

o ofi ciah-r-.'--.s(^-o- d.V.
Márao_de Fáuno Zaaui

runc. Jura.heflbih

.4809.b38e. Registrado em 10/06,2021. Dou Fe.
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CANCELADO. Vrc 80,00 R$17,3ó R$0,87 - ISS R$0,87 Fundep R$4,34 Funrcjus R$5,25
Selo. Consulta a Central Nacional de tndisponibilidade dç Bens Resuttado Negativo Código
HASH dl34.e59l.e7a4.aç46.15'72.0804.3c6f.2a85.0411.ddM e Código HASH
6260.À4d7 .d716.'l6ad.78rb.l2cd.eb I 6.405b.aE09.b3 8e. Averbado cm l0/06/2021, Dou Fé.
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R.4t49.697 - pROTOCOLO: N. 140.627 de t4/05/202t. ALrE\AÇÀO FTDUCIÁRIA
EM GARANTIÀ: Por força do Contrato por lnstrumento panicular de Compra e Venda,
mútuo com alienação Fiduciária em Garantia, com caráter de Escritura públic4 na forma do
Artigo 6l da Í*i nr.4.380164, integrante do Programa Casa Vcrde e Amarel4 na forma da
Lei 14.11812021, devidamente datado e assinado de 16104/2021, sendo
DEVEDORES/TIDUCIANTES: MILEER PAULO BUENO DE GODOI, brasileiro,
solteiro, trabalhador de fabricação de produtos têxteis, res. e dcm. Apucarana-pR., CpF
068.866.969-71, RG l0 7080597-55 P/PR; e como CREDORA/F|DUCIÁIUA: CAIXA
ECONÔMICA FEDERÂI - CEF, Instituição Financeira sob a forma de empresa pública,
unipessoal, vinculada ao Ministério da Fazenda, com sede em Brasilia-DF, CNpJ-
00.360.305/0001 -04; ENTIDADE ORGANIZADORA E AGENTE PROMOTOR
EMPREENDEDOR: VMRTT APUCARANA TNCORPORAÇÃO IMOBTLTARIA SpE
LTDA, pessoa juridica de direito privado, çom sede e foro em Ponta Grossa-pR, CNPJ
30.077.171/0001-80. CONSTRUTORA: PRESTES CONSTRUIoRA E
INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro em ponta

Grcssa-PR, CNPJ t1.010.32610001-16. FIADORA: VI\TERTI APUCARANA
TNCORPORÁÇÂO MOtsTLtARrA SpE LTDA, e pRESTES CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA, já quaiificadas. Origem dos Recursos: FGTS/União, Valor
Total da Dívida R$.69.137,47. §istema.de Amortização: PRICE. prazo de Construção:
l6/04n024. Prazo de Amortizâção: 360 meses. Taxa de Juros: Nominal 4,5000yoa.a.
Efetiva 4,5939%a.a. Total do Encargo Ínicial RS.j67,49. Vencimento do primeiro Encargo
Mensal - 25/0512021. Reajuste dos encargos: De aoordo com o item ó.3. Encsrgos devidos
pelo proponente no prâzo contratado e pagos à vista pelo FCTS/União (Resolução Conselho
Curador do FGTS 70212012). Taxa de Administração: R$.6.818,93. Diferencial na taxa de
juros: R$.13.515,50. Valor destinado â aquisição de imóvel residencial R$. t 17.000,00
composto pela inte|Jraliz.açz,o dos seguintes valoresr Recursos próprios R$.24.036,5g.
Recursos da conta vinculada do FGTS R$.1.983,95. Desconto conredido pelo FCTS/União
R$.21.842,00. Finançiamento concedido pela Credora: R$.69.137,47. Valor da Garantia
Fiduciária; O valor do imóvel ora alienado fiduciariamente para flns do disposto no iÍiciso
VI do aí. 24 da Lei 9514197 é de RS.l 17.000,00 reservando-sc ,i CEF o direito de pedir
nova avaliação. ALIENAÇÁO FIDUCIÁRIA EM GARAN-TIA: Em Carantia do
pagamento da divida decorrente do financiamento, bem como do fiEl cumprimento de todas
as obrigações conrrâtuais e tegais, o DEVEDORiFIDUCIANI E ALiENA À CEF em caráter
fiduciário, o imóvel objeto destâ Matricula, nos termos e para os efeitos dos Artigos 22 e\.-J^.:§-

CortiDua nâ Íicha 3

Certidão da Matrícula 4 7
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seguintes da Lei 9514 de 20lllll997. Mediarte este registÍo estií coníituída a propriedade

em nome da CEF, efetivando-se o dedobramento da posse, tomando o
DEVEDOR/FIDUCIANTE possuidor dir€to e a CEF possuidora indireta do imóvel objeto
da garantia fiduciária. Não se aplicâ ao imóvel objeto do prEsente contr.to, o dircito dc
prefcéncia em favor do locatário, estabcleçido pclo altigo 27 da Lei 8.245191. CESSÀO E
CAUÇÃO DE DIREITOS: O Crédito fiduciário resultante do presente conmto poderá ser

cedido ou caucionado, no todo ou em paÍte, p€la CEF, uma vcz notificado o Devedor, As
partes dispensam a apresentação da Cenidâo de Débitos Federais. As pâÍes dispensam â

apresentação da Certidao de Débitos Estaduais. DEMAIS CONDIçÔES: As do Instrlrmcnto

cuja via fica arq. n/Oficio. Vrc 1.078,00 R$233,92 ISS RSll,69 FUNDEP R$l1,69 Selo

RS5,25. Registndo em l0/06/2021. Dou Fé. O Oficial.

w ffi,mffituF-
AV.5149.697 - PROTOCOLO: N! 149.648 & 1011V2022. CcÍtifico qur avertci I ptr.cnE
por forga do Requcrimento dcv. darulo c rss., r CcÍtidlo Comprobatória da Prrfciüa
Municipât dr Apuc&enâ rob ú. 14252022, paÍ! oonsm quc aobrc o imóvêl obj. dnúatlcuh
cxistc corutÍulds uma Edificaçlo Rcsidcncial em alvenaria com a árca & 42,37m'|.

Aprcscnrou CcÍtidlo Ncgúiva dc Débitos Rcldivos a Tribubs Fcdcrlis c a Diüd! Ativ. dâ

unito Afüição nr. 90.001.05912rI-OOl dstsds de l7t1ll2022. Hóitr-sê sob nÍ. 3O2ÀOZ2,

M & 19109.12022. Aprcsêntou Güs ART4REA e plant& Cujos documcntos ficam arq.

r/Oficio. lsênts dâ apÍcscntação do RccolhimeDb do FUNREJUS cotrformê itcm 14 ÂÊ 3o

d^ bi 12.604199. Vrc L078,00 Rll265,t8
Avcttado cn 0711212022. Dou Fé. O OficiâI.

RS1325 Fund€p tru§5,95 §elo.

Bertasso ao
Én lÍâÍris âdâ

AV -6/49.697 - PROTOCOLO: N" 166.316 de 0E107t2O25. CONSOLIDAÇAO DA

PROPRIEDADE: Por força do Requerimento dev. datado € ass. pcla Credora Caixa

Eçonômica Federal, nos termos ô aÍ. 26 dzr.<i Íf 9.514197, averbei a prÊsente p8Í8 constar

que realizado o procedimento disciplinado no artigo 26 da Lei FedeÍal ff. 9.5 I 4/97 em fqc€ do

dÊvedor Íiduciante; MILHER PAIJLO BIJENO DE GODOI, CPF 068.866.969-71, nâo

^r_\Cà^r.-,
ER
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compíiÍrc€r I cste C8íório paÍa purgaÍ a mora ro pÍazo legal, fica CONSOLIDADA
PROPRIEDADE do imôvel objeto dests Matricula na pessoa da crcdora fiduciáÍia: CAIXA
ECONÔMICA FEDERÂL - CEF, CNPJ 00.360.305/000l -04. A credora Íiduciáía
pÍomovcr os leilôes públicos disciplinados no artigo 27 da Lei Federal 9.514/97.

Recolhimenlo do ITBI sobre o valor de R$.122.30&91. Cujos documentos apresentados

arquivados ncstc Oficio. Rccolhimcnto do Funnejus RS244,62. Vrç 2.15ó,00 R$597,21 tS
R-S30,09 FUNDEP R$30,09 Prcnotação R$2,77 AÍquivamento R$1,94 FunÍejus XU$1,17

R$6,00. CoNulta nE Ccntal dc lndirponibilidadc dc Bcns Rcsultldo Ncgativo CódiBo

636cxwx56, so2q2mçsti. Averbado ern 0t/07l2025. Dou Fé. O Oíicial.

õ.,b.
uárcio de Fátino Zaqui Silw

Certidáo da Mâtrícula no:49.697
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A pÍesente certidâo é cópia fiel da Íicha original arquivada neste Oficio extÍaida nos termos do
aÉigo 19 § 1o da Lêi 6.0'15 de 3'l de DêzêmbÍo de í.973.

Apucarana, 09 de julho de 2025-

gz-.
Márcia de Fátima Zaqui Silva

Funcionária Juramêntadâ
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Consulte este selo em http://www.funarpen.com.br
CERTIDÂO VÁUDA POR 30 DIAS-
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